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CRIADO PELA LEI MUNICIPAL NO 3.083 DE 08/08/1997 - EM CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL NO 8,742 DE
07112119938 REESTRUTURADO PELA LEI NO 5,014 DE.11I12I2O2O.

RESOLUÇAO CMAS No 06, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a aprovação do Edital do 12" Processo

eleitoral dos Representantes da Sociedade Civil no Conselho

Municipal de Assistência Social - CMAS

Gestão 2021-2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL - CMAS, NO USO dAS

atribuições que lhe confere da Lei no 4.683, de 0310512018 e reestruturado pela lei n" 5.014 de

0611212020, em Reunião Ordinariarealizadaem23 de agosto de202l;

Resolve:

Art. 1o. Aprovar o Edital 0Il202I que dispõe sobre a aprovação do Edital do

Processo eleitoral dos Representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal

Assistência Social - CMAS, Gestão 2021-2023.

Art.2'. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Maria das Graças Silv
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CMAS

Publicado, inclusive sob a forma de fixação no átrio da Casa dos Conselhos; registre-se e arquive-se em
atendimento ao princípio da publicidade dos atos administrativos e em observância aos preceitos contidos na Lei
Orgânica Municipal. Em 23 I 08 12021.
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